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RELATÓRIO DO ENCONTRO NACIONAL EXTRAORDINÁRIO DOS 
SERVIDORES (AS) DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 

CONTRA AS SECAS (DNOCS) - CONDSEF/FENADSEF 

 

Data: 14/09/2023 (quinta-feira) 

Local: Auditório do DNOCS - Administração Central em Fortaleza/CE 

Transmissão ao vivo: https://www.youtube.com/watch?v=xIjP_7kKl94 

Estados Participantes: Servidores dos estados do CE, PE, PI, PB, representantes 
dos Diretores do DNOCS, Diretoria de Desenvolvimento 
Tecnológico e Produção e Diretor da Diretoria de 
Administração e Direção Nacional da 
CONDSEF/FENADSEF e SINTSEF/CE. 

Pauta: Informes; Avaliação da Conjuntura; Encaminhamentos das demandas 
dos servidores (as) do DNOCS; Proposta de Reestruturação do DNOCS 
e Encaminhamentos finais como resoluções.  

 

ANDAMENTO DOS TRABALHOS 

Abertura com a formação de mesa composta pelos representantes da diretoria do 
DNOCS, Sr. Allan Galvão, diretor da Diretoria de Produção e Desenvolvimento 
Tecnológico, Sr. Narcélio Albuquerque, diretor da Diretoria Administrativa, Sr. Sergio 
Ronaldo da Silva, Secretário-Geral da CONDSEF/FENADSEF, e Sr. Roberto Luque, 
representante do SINTSEF/CE. Todos em suas falas fizeram saudações e 
manifestação de apoio ao DNOCS relativas a reestruturação, concurso público e as 
demandas dos servidores. 

No segundo momento foi formada a mesa com os servidores do DNOCS que 
fizeram parte do grupo focal nomeado pela direção geral do DNOCS, as servidoras 
Raquel Cristina, Rose Aragão e o servidor Marley Cisne, que representou a Chefe 
de Gabinete, Sra. Waleska Lima e a representante dos servidores no SINTSEF/CE 
Sra. Keila Margareth. Todos se manifestaram acerca da elaboração da minuta da 
proposta de reestruturação do DNOCS que foi apresentada pela servidora Raquel 
Cristina. 

Após a apresentação a palavra foi facultada à plenária que teve várias 
manifestações de contribuição e apoio a minuta apresentada. 

O próximo ponto da pauta foi o momento dos informes e análise de conjuntura que 
foi explanado pelo Secretário-Geral da CONDSEF/FENADSEF, Sr. Sergio Ronaldo 
da Silva, que deu ciência aos presentes sobre as negociações em andamento junto 
ao governo, como reajuste salarial para 2024, abertura das mesas de negociação 
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permanente e mesas temporárias.  

Por fim, uma última mesa foi formada com representantes da Gestão de Pessoas do 
DNOCS, a coordenadora Rose Aragão e o servidor Thiago Araújo e pelas 
representantes do jurídico do SINTSEF/CE, Dra. Aderline Farias e Sandra Mota. O 
assunto mais debatido foi a questão da bolsa/VPNI percebida por uma parte dos 
servidores do DNOCS e outros não, o que causa uma divisão da categoria na 
instituição com salários diferenciados. Propostas de solução estão elencadas ao final 
do relatório.  

ENCAMINHAMENTOS/RESOLUÇÕES 

Foram aprovadas as demandas abaixo especificadas dos servidores (as) do 
DNOCS, que serão encaminhadas ao Ministério da Integração e Desenvolvimento 
Regional, Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, à direção Geral do 
DNOCS e as vinculadas da CONDSEF/FENADSEF da área do DNOCS: 

I. Sobre o projeto de reestruturação do DNOCS: 

1) NOME – Permanecer A “MARCA” DNOCS (Departamento Nacional de Obras 
e Convivência com os Efeitos das Secas). 

2) REVOGAR OU ALTERAR A LEI 4229/1963 – Análise Jurídica – justificar as 
razões – problemas atuais e benefícios da alteração. 

3) SUSPENSÃO TODA E QUALQUER CESSÃO DE ESPAÇOS FÍSICOS E 
PREDIAIS DO DNOCS PARA OUTRA INSTITUIÇÃO ATÉ A EFETIVAÇÃO 
DA REESTRUTURAÇÃO E CONCURSO PÚBLICO – Determinação da 
Direção Geral do DNOCS para todas as Coordenadorias sobre a suspensão 
de todos os processos em andamento e aqueles concluídos nos últimos 30 
dias. 

4) CONCURSO PÚBLICO  

4.1 OBTER DO GOVERNO FEDERAL AUTORIZAÇÃO PARA CONCURSO 
PÚBLICO PARA 250 VAGAS E HABILITAR O DNOCS PARA O 
CONCURSO UNIFICADO – Direção Geral do DNOCS reiterar a 
solicitação de autorização até o dia 19.09.2023 e habilitar o DNOCS no 
concurso unificado até o dia 29.09.2023. 

4.2 AVALIAR A NECESSIDADE DE AUMENTO DO NÚMERO DE VAGAS 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA DATA POSTERIOR À EFETIVAÇÃO 
DA REESTRUTURAÇÃO – Criar grupo de trabalho no DNOCS para 
avaliação e dimensionamento e definição necessidade de servidores. 

5) PLANO DE CARGO E CARREIRA – Criação pelo DNOCS de um GT (Grupo 
de Trabalho) para elaborar a proposta de plano de cargo e carreira. 

6) REGIMENTO INTERNO – Criação pelo DNOCS de um GT (Grupo de 
Trabalho) para elaborar regimento interno. 
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7) PODER DE POLÍCIA – AUTONOMIA DO DNOCS NAS AÇÕES NA 
PROTEÇÃO DE SUAS PROPRIEDADES CONTRA USO E OCUPAÇÕES 
IRREGULARES – Ratificação do que está na proposta de reestruturação. 

8) INCORPORAÇÃO DE NOVAS POLÍTICAS PÚBLICAS ÀS COMPETÊNCIAS 
DO DNOCS – EXECUTOR DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: combate à 
desertificação e mitigação dos efeitos da seca; mudanças do clima e 
adaptação; segurança de barragens. 

9) ÁREA DE ATUAÇÃO – DNOCS TERÁ ATUAÇÃO NACIONAL – Executor de 
suas ações nos estados em todo o país através de superintendências 
estaduais/regionais. 

10) CONDUÇÃO DO PROCESSO NEGOCIAL COM O GOVERNO FEDERAL.  

11) CONSTITUIR COMISSÃO COMPOSTA POR SERVIDORES 
REPRESENTANTES DE CADA ESTADO DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO 
DNOCS – Para conduzir junto com a CONDSEF/FENADSEF processo negocial 
junto ao governo federal. 

12) ARTICULAÇÃO POLÍTICA – Comprometimento dos atuais gestores da 
direção geral e coordenadorias estaduais no processo de articulação com o 
legislativo para a aprovação do projeto de reestruturação do DNOCS. 

13) MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE LUTA PELA 
REESTRUTURAÇÃO DO DNOCS – Importância do engajamento de todos os 
trabalhadores (servidores e terceirizados) do DNOCS na luta do processo de 
reestruturação, além da atuação do SINTSEF/CE, CONDSEF/FENADSEF e 

associações (ASSECAS e ASDEC). 

II. Outros Assuntos 

1) Reajuste dos valores da per capta do plano de saúde. 

2) Resolução da VPNI (Bolsa), estendendo para todos os servidores ativos, 
aposentados e pensionistas, através do Plano de Cargo ou alteração das Leis 
11.314/2006 e 12.716/2012 imediatos e corrigindo quando da aprovação do 
PCCS. 

 

Fortaleza/CE, 14 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretário-Geral da CONDSEF/FENADSEF 


